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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 758                     DE 24 DE MAIO DE 2011. 
 

CONCESSIONÁRIAS ÁGUAS DE JUTURNAÍBA E  
PROLAGOS. PLANO DIRETOR DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA – PARÁGRAFO SÉTIMO DA CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONCESSÃO. INVESTIMENTOS – IMPLANTAR 1500M DE 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO. 

 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta 
no Processo Regulatório n° E-12/020.554/2010 – Apen so E-
12/020.491/2010, por unanimidade, 
 

DELIBERA: 
 
Art. 1° - Considerar cumprido o disposto no artigo 3º da Deliberação ASEP-
RJ/CD nº 578, de 31/01/2005, no que tange ao estabelecido no Parágrafo 
Sétimo da Cláusula Primeira do 3º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão. 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2011. 
 

MOACYR ALMEIDA FONSECA 
Conselheiro 

Presidente da Sessão  
DARCILIA APARECIDA DA SILVA LEITE 

Conselheira-Relatora 
SÉRGIO BURROWES RAPOSO 

Conselheiro 
MÁRIO FLÁVIO MOR EIRA 

Vogal 
 
























